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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Permanente de Esporte e Lazer - CEL

	Parecer CEL n. º 562/2021


	Projeto de Lei n.º 307/2021
Autor: Comissão Permanente de Esporte e Lazer - CEL
Ementa: “Altera a redação da Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, que ‘Propõe parceria da iniciativa privada com a Prefeitura Municipal de Niterói na implantação do Projeto Tênis Popular’”


	Relator: Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, lido na Sessão Plenária do dia 19 de agosto de 2021.
Tendo sido encaminhado para Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final no dia 19 de agosto de 2021, para análise e parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno, obteve parecer favorável (Parecer CCJ nº 0432/2021, fls. 06 a 07), recebido pela Secretaria da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes em 30 de setembro de 2021.
Encaminhados os presentes autos à Comissão Permanente de Esporte e Lazer para exame e parecer, em 06 de outubro de 2021, por meio do  MEMO/COMISSÃO/S.M.D.C.P./Nº. 243/2021, foi recebido pelo Vereador Carlos Otávio Dias Vaz, presidente da CEL, que, por questões regimentais e de ordem, no âmbito de suas atribuições, assumiu a relatoria do presente, passando assim a expor o seu voto nos seguintes termos:
	II – Voto do Relator


No que concerne ao mérito da proposição em análise, conforme seus próprios dispositivos e nos os termos da sua própria justificativa (fls.02), trata-se de pretensa norma que visa alterar a Lei nº 1.885, de 11 de outubro de 2001, que “Propõe Parceria da Iniciativa Privada com a Prefeitura Municipal de Niterói na Implantação do Projeto ‘Tênis Popular’”, atribuindo-lhe abrangência e prestigiando sua função social, em prol da execução dos seus objetivos e da viabilidade de execução dos seus preceitos. 
Com a aprovação dos seus atributos formais e materiais decorrente da análise e deliberação da Colenda Comissão de Constituição e Justiça (fls. 06 a 07), a presente proposição, apta a alterar Lei Municipal já em vigor sem causar impactos de gestão além daqueles que já serviam de pressuposto à aprovação da Lei que se pretende alterar, merece nesta reanálise somente as considerações acerca do seu mérito e a reiteração do seu atendimento aos critérios de utilidade e necessidade.
Com efeito, viabilizar a executoriedade de preceitos que visam à promoção do esporte, prestigiando projeto social inclusivo e viabilizando a participação da iniciativa privada junto ao Projeto “Tênis Popular”, que, conforme previsto na própria Lei em vigor, considera:

[...]de alta relevância a busca de melhores condições educacionais e ocupacionais principalmente por crianças e jovens de 08 a 13 anos, atrelando-se ao esporte, à uma atividade que favoreça o equilíbrio do corpo e da mente, além de abrir uma perspectiva profissional enquanto atleta. (Art.7º da Lei nº 1.885/2001)
Notadamente, o tênis, como prática esportiva, indiscutivelmente se trata de meio de interação social, promoção da saúde, da autoconfiança, da autoestima etc.; e como disciplina, contribui com todos os demais aspectos que interferem positivamente na formação da personalidade dos nossos jovens, inclusive com as suas mais variadas aptidões e vocações.   

Notadamente, o presente Projeto de Lei encontra suporte na Constituição Federal, que em seu artigo 24, inciso IX, preceitua que é competência comum fomentar práticas desportivas formais e não formais, e em seu art. 217, cujo conteúdo se traz à colação abaixo, à luz também do que dispõem o art. 325 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e o art. 253 da Lei Orgânica do Município de Niterói.
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um, observados:
[...]
    § 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social. (grifou-se)

Ainda sob o aspecto da legalidade, em consonância com o mérito da proposição em análise, resta destacar a natureza do desporto como direito individual, confrontando o conteúdo da pretensa norma com alguns dos particulares princípios que regem as normas desportivas*, dentre os quais: O da Democratização – garantido em condições de acesso às atividades desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; do Direito Social – caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas desportivas formais e não-formais; da Educação – voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade de recursos; da Qualidade – assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral. (Art. 2º e incisos, da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências)
Outrossim, oportuno trazer à colação a inerência do conteúdo abaixo:

A Constituição Federal de 1988 trouxe como dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, ao definir como direito do cidadão o acesso ao esporte e lazer, por meio da responsabilidade da União, dos Estados e Municípios na promoção de políticas públicas de fomento ao esporte, com o fim de garantir a execução desse direito constitucional.

Nesse sentido, Luiz Alberto David Araujo (199, p. 369) defende que:

‘A Constituição, no capítulo ‘Da Ordem Social’, onde estão concentrados os direitos que têm por propósito o resgate da dignidade humana para todos os cidadãos, prevê o direito ao desporto. Os direitos sociais objetivam a formação do ser humano integral: agente da sociedade, das relações de trabalho, construtor do mundo moderno e, ao mesmo tempo, um ser relacional, humano, que, desse modo, deve integrar sua vida com o lazer, o convívio familiar e a prática desportiva. Assim, o desporto, quer como forma de lazer, quer como parte da atividade educativa, quer ainda em caráter profissional, foi incorporado ao nosso sistema jurídico no patamar de norma constitucional.’(Disponível em: https://vmnose.jusbrasil.com.br/artigos/727340487/esporte-como-lazer-um-direito-social-constitucionalmente-tutelado - Consulta em: 23/06/2021) (Dr. Victor Nosé)
Assim, sem necessariamente ter o condão de inovar o ordenamento jurídico, mas com notável aptidão para contribuir com a propriedade e o com os atributos da Lei a ser alterada, inclusive em prol do seu aperfeiçoamento e da sua teleologia, a aprovação da Proposição em análise é medida que se espera dos demais distintos pares deste Parlamento.

Portanto, tratando-se de proposição juridicamente viável e meritória, inclusive conforme aprovação junto à Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, pronuncia-se o Relator de forma FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
	III – Conclusão


A Comissão Permanente de Esporte e Lazer – CEL, nos termos do art. 81 do Regimento Interno, delibera sobre o pronunciamento do DD. Relator, aprovando-o, para que se consubstancie como parecer FAVORÁVEL à proposição em exame.
Sala da Comissão, 13 de outubro de 2021.
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